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LEI N°  7.140, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

ALTERA A NOMENCLATURA, REQUISITOS E 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS QUE ESPECIFICA DA 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE 

VARGINHA 	FHOMUV, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de 
Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e 
eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,  

Art.  1' Ficam alteradas as nomenclaturas 
dos cargos efetivos, criados pelas respectivas leis: 

NOVA NOMENCLATURA 
NÍVEL 

SALARIAL 
LEI DE CRIAÇÃO DO 

CARGO 
NOMENCLATURA ANTERIOR 

Analista de Tecnologia da 
Informação EF-12 Lei n° 	4.651/2007 

Analista Sistema de 
Informações 

Biomédico EF-12 Lei no 	4.572/2006 TNS Biomédico 

Bioquímico e Farmacêutico EF-12 

Lei n' 	3.011/1998, 
nomenclatura 

alterada pela Lei 
n° 	4.572/2006 

Bioquímico/ 
Farmacêutico 

Bucomaxilofacial EF-15/B Lei n° 	4.572/2006 TNS Bucomaxilo facial 

Fisioterapeuta EF-14/A Lei n° 	4.572/2006 TNS Fisioterapeuta 

Fisioterapeuta CTI EF-14/A Lei n° 	4.572/2006 TNS Fisioterapeuta/CTI I 

Médico PADI EF-17/B Lei n° 	4.572/2006 
TNS Médico Clínico 

Geral/PAD 

Médico Plantonista CTI EF-24/A Lei n° 	4.572/2006 
TNS Médico Plantonista 

CTI 	(04 plantões) 

Médico Plantonista 
Internista 

EF-23/A Lei n' 	4.572/2006 
TNS Médico Plantonista 

Internista 	(4 
plantões) 

Técnico em Eletrotécnica EF-06 Lei n° 	4.572/2006 
Técnico em 

Eletricidade 

Técnico em Enfermagem EF-06/A Lei n° 	4.572/2006 Técnico de Enfermagem 

Lei n°7.140 
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LEI N°4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Teto  compiled°  
tileriagem de velo 
Vidência 
Partes mantidas  pelo Congresso Nacional 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro  pans  
elaboração e contrÔle dos orçamenlos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito 
Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art.  10  Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no  art  5°, inciso XV, letra b. da 

Constituição Federal. 

TÍTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais  

Art.  2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêmo, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 

anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêmo; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do  Anew  n" 1;  

III  - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêmo e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e pianos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos Ws 6 a 9;  

III 
 - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêmo, em têrmos de realização de obras e de 

prestação de serviços.  

Art.  30 
A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, 

as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. 	
(Veto teLeflado, no 

D. O.  05/05/19641  

Art.  40  A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêmo e da administração 

centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.  

Art. 
 5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de 

pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 

parágrafo único.  

Art,  6° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer 

deduções. 
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Presidência da República 
Casa  Chill  

Subchefia pare Assuntos Jurídicos 

 

Mensagem de veto 

(Vide ADI 2238) 

O PRESIDENTE DA 
Complementar: 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração 
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22  As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

- a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III  - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, 
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.  

Art.  22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

1- ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente, a ente da Federação; 

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; 	(Regulamento) 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do  art.  195, e no  art.  239 da Constituição• 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9° do  art.  201 da 
Constituição. 
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serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 12  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão 
de ordem técnica ou legal. 

§ 22  O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital constantes do projeto de lei orçamentária. 	(Vide ADI 2238) 

§ 32  O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de 
cálculo.  

Art.  13. No prazo previsto no  art.  82, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da divida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita  

Art.  14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 	(Vide Medida Provisória n°2.159,  de 2001) 	(Vide Lei n° 10.276,  de 2001) 	(Vide 
ADI 6357). 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do  art.  12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 12  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2-9- Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 32  O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos l,._11, IV e V do  art.  153 da Constituição na 
forma do seu § 10; 

II- ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

CAPITULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

De Geraggio da Despesa  

Art.  15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos  arts.  16 e 17.  

Art.  16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: 	(Vide ADI 6357). 
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,_ estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei 
de diretrizes orçamentárias. 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

11- desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § .3c do  art.  182 da Constituição. 

Subseção 1 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

Art.  17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 	(Vide ADI 6357) 

§ 12  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do  art.  16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n° 176, 
de 2020) 

§ 22  Para efeito do atendimento do § 12, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12  do  art.  42, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. 	(Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 32  Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 	(Vide Lei Complementar n° 176, de 
2020). 

§ 42  A comprovação referida no § 22, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual 
e da lei de diretrizes orçamentárias. 	(Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020) 

§ 52  A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no 

§ 22, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 	(Vide Lei Complementar n° 176,  de 2020). 

§ 6 O disposto no § 12  não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de 
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do  art.  37 da Constituição. 

§ 72  Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção! 
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